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CIA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ato Infracional e Medidas Sócio-Educativas

Síntese das Propostas dos Grupos de Trabalho

Extensão Nacional
Promoção

- ProPosta de SuPressão

'fn'//rrnrnrr tni rrnrr hr/n nnanÁa11 atinfra htm

l. Que o CONA}{DA recomende ao Ministerio da Justiça a garantia de repas§e $stelático de

verbas destinadas a política de atendimento ao adolescente autor de ato infracional, sob a

fiscalização dos Conselhos Estaduais.

2. Que o CONAITIDA faça gestão às instituições de formação profissional que recebem

recursos publicos como: SgNeC, SESI, SENAI, SENAR' para que prestem serviços de

formação para adolescentes autores de atos infracionais cumprindo medidas educativas,

adaptando os cursos oferecidos de acordo com sua escolaridade..

Destaque:

Destaque:

- Proposta de SuPressão

- Alterar redação para: "eue o CONAI.IDA participe_efetivamente da discussão de formação

profissional do sistema dos s (SENAC, SESi, SENX, SENAR" etc.) garantindo a inclusão

no, ,.rpectivos progfamas de adolescentes em conflito com a lei" '

3. eue o CONA1IDA aprimore as Resoluções 46 e 47 , no sentido de definir a competência

pela articulação.

4. eue o CONAI.{DA apoie a implantaçã9 e implementlgão de programas de Proteção as

Testemuúas proporcionando ã airúuição dã impunidade, üolência policial e domestica'
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Destaque:

-tn'//rrnrnrr rni onv hr/nnnenda/l atin*a htrn

Controle I
I

1V
l. eue o CONAI.,IDA recomende ao Ministério da Justiça a priorização de implantação do

SIPIAs, garantindo uma préüa disctrssão com os CDCAs e CTs'

Destaque:

proposta conternplada no eixo temático dos cTs.

Defesa

l. Que o CONAI.IDA faça gestões junto ao Ministério da Justiça paÍa propor reüsão do

Codigo de processo pená ajustando-se ao ECA quanto ao procedimento processual em

caso de criança ou adolescente vitimado por adulio, como nos tatos de estimular ou usufiuir

de atos infracionais cometidos por adolescentes. Que o autor seja julgado pelo Juizado

Especiali-ado da ütima.

Destaque:

- Proposta de SuPressão

2. eue o CONA11DA promova ampla mobilização contra todos os projetos de lei em

tramitação no Congresso Naciorral refer.nt.r a redução da idade pen{, inclusive propondo

moções de repudiú sua retirada imediata no sentido de garantir o artigo 228 da

Constituição Federal e o artigo 104 do ECA'

3. Que o GONA}{DA pugne junto ao congresso Nacional pela apresentação de projeto e lei

que defina a equipe interpiofissional citada no Art. l5l do ECA e suas respectivas

atribuições.

4. Que o GONAI.IDA juntamente com os cEDcAs promovam campanhas de medidas socio-

Educativas, combatendo a falsa ideia de impunida{e, diwlgando o EC-A como dispositivo

legal que prevê direitos e deveres a serem cumpridos e divtrlgando a efetividade das medidas

"pi."à"r 
ã o papel dos Conselhos de Direitos e Tutelares.

5. eue sejam promoüdas pelo CoNAI.IDA campanhas educativas, em rede nacional, €ffi

defesa da üda e contra a üolência'

r n/no/o7

I
f,

t



fr
a

,
I

a

I

I



ONFERbNLTA

- Proposta de Supressão

I

Extensão Estadual
Promoção

Destaque:

-n'//rrnrn.r rni rrnrr hr/n nnanÂall atin*a htrn

1. eue o CONAI.IDA reforce a recomendação aos Estados, quanto à implantação de

Comite Interinstitucional para encaminhaÍ o processo de discussão e implantação da

Resolução 44, que fiata da integração operacional de orgãos do Judiciário, Ministério
publico, Segurúça Publica, Defensoria Pública e Equipe Tecnica especializada,

preferenciaimente no mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial ao

àdolescente a quem se atribua autoria de ato infracional, artigo 88, V, do ECA.

Z. eue o CONAI.IDA reforce a necessidade da implantação de sua Resolução de no 45,

de25.10.96, que trata do atendimento acautelatório, em Centro de Atendimento

Integrado ou em espaços rigorosamente distintos daqueles destinados à execução de

medidas socio-educativas de internação.

Destaque:

- Proposta de Supressão

- Alterar redação para: " Que o CONA}{DA elabore uma resolução para que os

Conselhos de Direito ... ".

3. eue o CONA11DA reforce a recomendação para que sejam articuladas as Secretarias

Aà Segurança pública, a fim de que dotem Delegacias Especializadas da criança e do

adolescente de melhores condições de funcionalidade, com um corpo técnico

suficiente e qualificado com a referência multidisciplinar, bem como de equipamentos

e instalaçõesfisicas adequadas nos casos onde não há centros integrados de

atendimento ao adolescente infrator.

Destaque:

- Proposta de SuPressão

4. eue o CONAI.IDA recomende e responsabilize os Estados a municipalizafio e ou

regionalização do atendimento aa mãaiaas sócio-educativo em meio aberto, cabendo

ao Estado o atendimento das medidas sócio-educativo da medida de privação de

liberdade e semi-liberdade.

1n/no/o7
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- Proposta de Supressão

Qüe o CONAI'{DA recomende aos Conselhos Estaduais que executem os programa§

de apoio familiar ao adolescente egresso dos Estabelecimentos Educacionais
possibiütando reintegração na família e na sociedade, através da moradia, do trabalho,
do estudo, etc., som o acompantramento do órgão municipal e o apoio de órgãos

estaduais.

Destaque a

- Proposta de Supressão

- Proposta de acrescimo: "Que se cumpra a resolução 46 de29110/96 do CONAI.IDA
que estabelece o número máximo de 40 adolescentes em cada unidade de internação

regionalizada".

6. Que o CONAI'{DA recomende ao Poder Judiciario dos Estados paÍa que cada

comarca ou grupo de comarcas teúa uma equipe tecnica interdisciplinar definindo as

atribuições de cada um de seus componentes, que possa efetuar estudo psicossocial,

oferecendo parecer e encaminhamento adequado a cada caso, servindo como

orientador do adolescente em medidas socio-educativas não privativas de liberdade.

Destaque:

- Proposta de Supressão

7. Que o CONAI.IDA reforce as orientações aos Estados e promova estudo de

üabilidade quanto à descentralização e regionalização dos Centros Educacionais para

aplicação de medida de internação, recomendando que sejam estabelecidas parcerias

para üabilizarem as ações, de forma integrada com políticas públicas, fortalecendo o

conüüo familiar.

8. Crarantir aos adolescentes autores de ato infracional acompaúamento personalizado

durante todo o decorrer de seu processo.

g. eue o CONAITIDA recomende aos governos estaduais o cumprimento do disposto no

artigo ly4,inciso XVI do ECÀ no que tange as proüdências necessárias à confecção

doúocumentos pessoais indispenúveis à üda em sociedade.

10. eue o CONAIT{DA gestione junto ao Poder Judiciário o cumprimento do artigo 150

do ECA.

11. eue o CONAI',IDA recomende a parceria entre programas oficiais de atendimento

sàcio-familiar e entidades e/ou associações de bairro que atuem na área de

atendimento à criança e adolescente em situação de risco e que estejam envolüdos em

'n'//rrnrnv rni cnrr hr/nanaatlall atin*a htrn r n/no/47
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infracionais, mas que ainda não tenham sido objeto de intervenção do sistema de

pubüca e do judiciario.

13. Que o CoNAIIDA recomende aos Estados e Municípios que qualluer progranras de

execução de medidas socio-educativas, sejam conjugados com políticas públicas de

apoio e assist&rcia a família

14. eue o CONA1IDA recomende ao Mnistério Público a garanüa de intérprete de língua

dà sinais ao adolescente surdo que cometeu ato infracional.

15. eue o CONA1{DA incentive e apoie a implementação de programas de liberdade

assistida e prestação de serviços à comunidade, através de parcerias envolvendo o

poder fuAiàiario, Ministério Público, poderes Executivos estaduais e municipais,

ONCrs e movimentos PoPulares.

16. eue o CONAI'{DA recomende as Polícias Mlitares que criem companhias

àecializadas de policiamento paÍa o atendimento às crianças e adolescentes e que

promovam cgrsos sobre direitos de criança e adolescente'

Controle

l. eue o CONAI'{DA oriente aos CEDCAs, e os CMDCAs, a participarem em todas as

instâncias de decisão quanto a instalação de unidades regionais de internação sob sua

área de jurisdição.

Z. eue o CONAI.IDA defina e recomende uma 6ssnli-aÇão sistemática das unidades de

internação pelo Conselho Tutelar, Ministerio Público, entidades da sociedade civil e

demais orgãos competentes como uma ação de prevenção e combate à situação de

maus-tratos, torturas e outros tipos de üolência contra o autor de ato infracional,

punindo os resPonsáveis.

3. Monitoramento das unidades de execução das medidas socio-educativas pelos orgãos

de defesa, com as devidas responsabilidades em caso de irregularidades.

Defesa

eue o CONA1{DA recomende a integração entre os poderes Executivo e Judiciário

p-" a aplicação de forma gradual das medidas socio-educativas e adequação de

àrt*tutà de átendimento p-" o adolescente em conflito com a lei'

r n/no/o7

l. eue o C9NAI,,IDA faça gestões junto aos Tribunais de Justiça, Promotorias hibücas e

secretariu, á. segurança-públicas para que os Juízes de Direito, Promotores Públicos,

Delegados de Poúcia, sumpram o que determinam a lei, de morarem em suas
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) o Ministério da Justiça somente rePasse verbas paÍa os Centros de Educação que'

infracional

Destaque:

atos infracionais".

- Proposta de SuPressão

Extensão Estadual

do Conselho de Direito e um projeto pedagogco de acordo com o

ECA. a

3. qu}r.j"ro elaboradas leis estaduais para criação de Defensorias Priblicas e

implantadas imediatamente após a aprovação_aa rci grganizada em quadro de carreira

e com assento principalmenté nas varas de inÊncia e juventtrde.

4. eue o CONAI.IDA recomende aos Estados a criação de banco de dados permanente

sobre o ato infracional e o perfil socio familiar dos autores a fim de strbsidiar a criação

e implantação de programas destinado a combater as suas causas.

5. eue o CONAI'{DA recomende aos Conselhos de Direito a utilização dos instrumentos

di garantias de Direitos Constitucionais, para im-plantação das Políticas hiblicas e

sociais Básicas, quando não cumpridas pelo Poder hiblico.

Destaque:

- Proposta de SuPressão

Ações de Suporte a SGD
Formação de Recursos Humanos
Extensão Nacional

1. Que o G9NAI.IDA estimule e apoie a capacit açío, em todos os níveis, a fim de

garantir a aplicação adequada das medidas socio-educativas preüstas no ECÀ

conferindo ào parecer dá equipe interprofissional o valor deüdo e habilitando

especialmente iodas u, p.rroas que trabalham com adolescentes autores de ato

- proposta de Nova Redação: "para que o CONAI.IDA estabeleça com prioridade

pofitita o investimento t.óniro e financeiro pela união a formação de recursos

humanos envolüdos nos diversos setores dõ atendimento aos adolescentes autores de

tn'//rrnrnrr rmi crmr hr/n naanÂall atinfra htm
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ffi voha ao Menu do CoNANDA & volta para o Menu Suplemento EsPecial

s ou (061) 22s-2327

I o CONAI'{DA desenvolva a@es de parceria com as universidades na

de recursos hurnanos e criação de coúecimento no atendimento do

de ato infracional, que oontemPle os conteúdos da incomPletude

e da auto gestão Pedagogica.

Propostas Novas

l. eue o CONAI.,IDA e os Conselhos Estaduais desenvolvam pPgraqP junto às

SSps paÍa sensibilização e capacitação de policiais ciüs e militares, incluindo os

conteúdos do ECA para o aáequado atendimento e encamiÍlhamento de

adolescentes em conflito com a sociedade'

fn'//rrnrnrr rni ermr hr/nnnan Âall atinÊa htrm
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Se envie suas opiniões, críticas e sugestões para : webmaster@.mj.gov'br
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